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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 604.714,00 (SEISCENTOS E QUATRO MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS” , destinados a obras de construção de UMA PONTE PARA INTERLIGAÇÃO ENTRE OS BAIRROS LOTEAMENTO PRIMAVERA E PARQUE RESIDENCIAL VIRGINIO BASSO, na cidade de SUMARE, neste Estado.

JUSTIFICATIVA



          Sumaré é um município brasileiro do estado de São Paulo. Localiza-se na meso e microrregião de Campinas e possui  236.358 habitantes,  conforme senso de 2010.  Ocupa uma área de 153,44 km². A cidade é a segunda maior da Região Metropolitana de Campinas, ficando atrás apenas de Campinas.




Como asseverado no oficio anexo, é oportuno salientar que os bairros Loteamento Primavera, localizado na região central e Parque residencial Virginio Basso, localizado na região São Domingos, são bairros cortados pelo Ribeirão Quilombo,  subdividindo-os e causando transtornos de locomoção e transporte da população dos referidos bairros.




Sumare esta sediada na 5ª região da administração do Estado de São Paulo, o maior polo tecnologico da America Latina e é a 2ª cidade mais populosa da região.




Ainda assim, seu orçamento anual não basta para todas as metas e ações planejadas nas diretrizes locais, razão pelo qual necessitam de aportes do Estado para a contemplação de suas necessidades.




Entendo, pois, viavel a solicitação representada pelo oficio anexo, oriundo da municipalidade “sumareense”, para o qual aguardo o costumeiro atendimento desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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